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Manchetes
Por que validar?

EC Federal nº 20, de 1998:
Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

Instrução Normativa nº 01, de 2017, da então SMARH, atual SUGEP:
Art. 6º – Caberá às setoriais de RH, a validação dos períodos averbados; ou seja, a revisão/confirmação dos 

registros constantes no Sistema RHE referente às averbações de tempo de serviço, para os casos de pré

concessão de Abono e Gratificação de Permanência; bem como, solicitação de aposentadoria.

Ofício nº 037/2017-DP IPE Prev:
Assunto: Inviabilidade de COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA em razão da utilização de CERTIDÃO 

NARRATÓRIA para fins de concessão do benefício de aposentadoria. 



A CTC é um "cheque"

R$ 30 MILHÕES

Guia aos RPPS sobre a CTC

https://www.youtube.com/watch

?v=Uv0JRSbAl2U

Ou

https://www.youtube.com/watch

?v=LlYkfsR-lpk
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Não
preencher



Tipo de
tempo



Tipo de
vínculo:

Somente para períodos públicos - verificar na 
certidão narratória



Instituição:

Verificar na CTC ou na certidão narratória



Agência
da
previdência
social
(APS)

! Somente para períodos RGPS



Início
e
Término

Quando
houver
o campo 
aproveitamento, 
atentar para ele!



Regime
Previdenciário

Se for tempo público, verificar na certidão narratória



Número
da
certidão



Motivo

Opções:

• Aposentadoria e vantagens: para tempo público que 
concede vantagens

• Aposentadoria: para os demais casos



Observação:
registrar
nº do PROA
de validação
E outras
informações
relevantes

Exemplo: PROA nº xxx valida averbação.

Se for professor, registrar nas observações o nº da 
matrícula que consta na certidão narratória.



Por que validar?
Apenas 1 exemplo, de vários casos possíveis

E o que fazer se os 
dados 

estão divergentes?

IMPORTANTE: quando houver troca de 
documentação, deverá ser conferido 
novamente no sistema RHE



Deve-se 
sempre esclarece

r os motivos 
da necessidade 

da troca ou 
complementação

de documentos 
para a validação 

funcional



Importante:

• Se o período iniciar antes de 15/12/1998 e terminar após esta data, deverá constar na Certidão
Narratória que o regime previdenciário foi RPPS até 15/12/1998 e passou a ser RGPS a partir de
16/12/1998 para tipos de vínculo abarcados pela mudança de regime previdenciário da EC Federal
nº 20, de 1998.

• Nestes casos, deverá constar na CTC do RGPS (INSS) o período vinculado a esse regime. Ou seja,
deverá constar na certidão, somente o período a partir de 16/12/1998.

XX
Texto texto 
Texto

Validação do vínculo 99

Para 
validação do 
vínculo 99 no 
RHE

XX
Texto texto 
Texto

Encaminhar 
o expediente à 
DIBEN/DVIDA/
SUGEP/SPGG



EC Federal nº 20, 

de 1998

16/12/1998

RGPS

1998 1998

EC nº 20, de 1998

Art. 40 § 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como

de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime

geral de previdência social.

15/12/1998

RPPS
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